
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 207/2019 - PROGRAD/UFMS.

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Pró-
Reitoria de Graduação, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o Edital de Seleção Prograd/UFMS nº
202, de 20 de agosto de 2019, que tornou pública a abertura de inscrições para o Processo Sele�vo
Ves�bular UFMS 2020, conforme disposto abaixo.

 

I. Re�ficar os subitens 7.3.2 e 7.3.3 do Edital Prograd/UFMS nº 202/2019, referente aos procedimentos
para solicitação de isenção da taxa de inscrição para os candidatos amparados pela Lei Federal nº
12.799/2013, passando a constar a seguinte redação:

7.3.2. Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá:

a) acessar o site h�ps://concurso.fapec.org;

b) selecionar o link "Inscrições";

c) clicar no Processo Sele�vo Ves�bular UFMS 2020;

d) optar pelo curso desejado;

e) preencher a ficha de inscrição;

f) indicar a categoria de inscrição para a qual vai concorrer (concorrente de graduação ou
treineiro);

g) indicar a modalidade de concorrência da vaga (ampla concorrência ou vagas reservadas),
para os candidatos que se inscreverem na categoria concorrente de graduação;

h) indicar a língua estrangeira – (inglês ou espanhol);

i) indicar o instrumento musical que u�lizará para a realização da Prova de Habilidades
Musicais, para os candidatos do Curso de Música - Licenciatura;

j) optar pelo município onde deseja realizar a prova (para os cursos de Medicina, Direito e
Música, as provas serão aplicadas apenas no município de Campo Grande - MS);

k) assinalar a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição para “SIM”, conforme
prazo do item 7.1 deste Edital;

l) anexar (formato pdf) cópia dos comprovantes de renda referente aos meses de maio, junho e
julho de 2019, de todas as pessoas que contribuem com a renda da família (considerar, neste
caso: candidato, pai, mãe, irmãos, avós, primos, etc.);

m) anexar (formato pdf); cópia do comprovante de recebimento integral de bolsa, para os
casos em que o Ensino Médio foi realizado em escola privada;

n) anexar (formato pdf) a cópia do Formulário para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição,
devidamente assinado e preenchido (Anexo VI deste Edital);

o) anexar (formato pdf) a cópia da Carteira de Iden�dade (frente e verso);

p) concordar com as normas do PSV-UFMS 2020; e

q) confirmar os dados.

7.3.3. Serão considerados comprovantes de renda familiar para atendimento da alínea “l” do subitem
7.3.2, deste Edital:

 

II. Re�ficar os anexos I e IX do Edital Prograd/UFMS nº 202/2019, removendo do Processo Sele�vo
Ves�bular UFMS 2020 a oferta de vagas para o curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas -
Tecnológico da FACOM (Código 1902), conforme segue:

http://www.fapec.org/concursos


Remove-se do Anexo I do Edital Prograd/UFMS nº 202/2019:

Código Curso Unidade Município Período Vagas AC L1 L3 L4 L5 L7 L8 L9 L11 L13 L15

1902

ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS -
TECNOLÓGICO

FACOM

CAM
PO

GRAN
DE

N 28 15 3 2 - 2 2 - 1 1 1 1

 

Remove-se do Anexo IX do Edital Prograd/UFMS nº 202/2019:

SISCAD US CURSO Red Mat Lin Hum Nat
1902 FACOM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS -TECNOLÓGICO 2 3 2 1 2

 

III. Re�ficar a legenda do Anexo I do Edital Prograd/UFMS nº 202/2019, que define os cursos e vagas
disponíveis por modalidade de concorrência no processo sele�vo, passando a constar a seguinte redação:

L1: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L3: Candidatos autodeclarados pretos ou pardos, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior
a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

L4 - Candidatos autodeclarados indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012),
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L7 - Candidatos autodeclarados pretos ou pardos que, independentemente da renda (art. 14, II,
Portaria Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas
(Lei nº 12.711/2012).

L8 - Candidatos autodeclarados indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria
Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

L9 - Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

L11 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos, que tenham renda familiar bruta
per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio
em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L13 - Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma�va
nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº
12.711/2012).

L15 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos ou pardos que, independentemente da
renda (art. 14, II, Portaria Norma�va nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em
escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

 

IV. Re�ficar a documentação específica para matrícula nas vagas reservadas, definida no Anexo X -
Documentação Exigida para a Matrícula do Edital Prograd/UFMS nº 202/2019, passando a constar a
seguinte redação:

3.2. L1 - CANDIDATOS COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A 1,5
SALÁRIO MÍNIMO QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS
PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) documentos exigidos para candidatos com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo; e



c) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/.

3.3. L3 - CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS, COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER
CAPITA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O
ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) documentos exigidos para candidatos com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo;

c) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/; e

d) cópia impressa e assinada da autodeclaração – preto e/ou pardo, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/.

3.4. L4 - CANDIDATOS AUTODECLARADOS INDÍGENAS, COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA
IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO E QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO
MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) documentos exigidos para candidatos com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo;

c) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/;

d) cópia impressa e assinada da autodeclaração de índio, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/; e

e) cópia do Rani, ou declaração da liderança indígena ou FUNAI atestando o seu pertencimento ao
povo e/ou comunidade indígena.

3.5. L5 - CANDIDATOS QUE, INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART. 14, II, PORTARIA NORMATIVA
Nº 18/2012), TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI
Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos; e

b) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/.

3.6. L7 - CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS QUE, INDEPENDENTEMENTE DA
RENDA (ART. 14, II, PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012) TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O
ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/; e

c) cópia impressa e assinada da autodeclaração – preto e/ou pardo, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/.

3.7. L8 - CANDIDATOS AUTODECLARADOS INDÍGENAS QUE, INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART.
14, II, PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012), TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO
EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/;

c) cópia impressa e assinada da autodeclaração de índio, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/; e

d) cópia do Rani, ou declaração da liderança indígena ou FUNAI atestando o seu pertencimento ao
povo e/ou comunidade indígena.

3.8. L9 - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE TENHAM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL
OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO
EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;
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b) documentos exigidos para candidatos com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo;

c) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/;

d) cópia impressa e assinada da autodeclaração de PcD, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/; e

e) laudo médico de especialista em sua área de deficiência (original ou fotocópia auten�cada em
cartório) atestando a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como o devido
enquadramento na categoria de deficiência prevista no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e seus incisos.

3.9. L11 - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS, QUE TENHAM
RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO E QUE TENHAM
CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) documentos exigidos para candidatos com renda igual ou inferior a 1,5 salário mínimo;

c) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/;

d) cópia impressa e assinada da autodeclaração – preto e/ou pardo, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/;

e) cópia impressa e assinada da autodeclaração de PcD, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/; e

f) laudo médico de especialista em sua área de deficiência (original ou fotocópia auten�cada em
cartório) atestando a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como o devido
enquadramento na categoria de deficiência prevista no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e seus incisos.

3.10. L13 - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE, INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART. 14, II,
PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012), TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM
ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/;

c) cópia impressa e assinada da autodeclaração de PcD, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/; e

d) laudo médico de especialista em sua área de deficiência (original ou fotocópia auten�cada em
cartório) atestando a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como o devido
enquadramento na categoria de deficiência prevista no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e seus incisos.

3.11. L15 - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS QUE,
INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART. 14, II, PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012), TENHAM
CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012)

a) documentos gerais para todos os candidatos;

b) cópia impressa e assinada da declaração de não ter cursado ensino médio em escola privada em
nenhum momento, a ser disponibilizada no site h�ps://ingresso.ufms.br/;

c) cópia impressa e assinada da autodeclaração – preto e/ou pardo, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/;

d) cópia impressa e assinada da autodeclaração de PcD, a ser disponibilizada no site
h�ps://ingresso.ufms.br/; e

e) laudo médico de especialista em sua área de deficiência (original ou fotocópia auten�cada em
cartório) atestando a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência ao código
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correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como o devido
enquadramento na categoria de deficiência prevista no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e seus incisos.

 

Campo Grande, 22 de agosto de 2019.

 

Cris�ano Costa Argemon Vieira,

Pró-Reitor de Graduação em exercício.



 

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Costa Argemon Vieira, Pró-Reitor(a),
Subs�tuto(a), em 22/08/2019, às 17:12, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1445780
e o código CRC D454BE2E.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.023721/2019-43 SEI nº 1445780

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

